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Agreement, o qual visa apoiar uma estratégia de redução das dis-
paridades sociais e económicas no espaço europeu.

O MoU estabelece para o mecanismo financeiro, sob o Acordo
do Alargamento do Espaço Económico Europeu (EEE), e nos termos
do Protocolo 38a, a disponibilidade de 31,3 milhões de euros para
projectos em sectores como a conservação do património cultural,
a revitalização de áreas críticas urbanas, o desenvolvimento susten-
tável, o desenvolvimento de recursos humanos e a investigação e desen-
volvimento, num horizonte temporal de 2004-2009.

Considerando que o mecanismo financeiro é financiado pelos Esta-
dos EFTA, que o Estado Português está sujeito às regras e proce-
dimentos adoptados pelos Estados EFTA de acordo com o artigo 8.o
do Protocolo 38a e que o MoU define e caracteriza a estrutura de
implementação deste instrumento;

Considerando que o Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional é o organismo português
responsável pela coordenação, utilização e fiscalização do mecanismo
financeiro em Portugal e, como tal, designado o Ponto Focal Nacional
(National Focal Point);

Considerando ainda como requisitos de gestão do mecanismo finan-
ceiro em Portugal a conveniência em seguir os modelos em prática
na gestão dos Fundos Estruturais Europeus, garantir a eficácia na
aplicação do fundo e o rigor e isenção na gestão financeira e ainda
evitar que o Estado Português incorra em custos adicionais:

Determina-se o seguinte:
1 — A gestão técnica, administrativa e financeira do mecanismo

financeiro EEE em Portugal incumbe a um coordenador, represen-
tante oficial do Ponto Focal Nacional, apoiado por um secretariado
técnico a funcionar junto da Direcção-Geral do Ordenamento do Ter-
ritório (DGOTDU), tendo como objectivo gerir e coordenar as acti-
vidades relacionadas com a aplicação do mecanismo financeiro em
Portugal para o período 2004-2009.

2 — Para coordenador do mecanismo financeiro EEE, é nomeado,
nos termos do n.o 8 do artigo 28.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pelo artigo 6.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, o Dr. Manuel Leal Pisco, em regime de comissão de serviço
pelo prazo correspondente ao da aplicação do mecanismo financeiro
em Portugal, com nível remuneratório equiparado ao de subdirec-
tor-geral, incluindo despesas de representação e outros subsídios asso-
ciados ao cargo a que é equiparado.

3 — As funções a desempenhar pelo coordenador são as que lhe
estão atribuídas no anexo A do MoU.

4 — O secretariado técnico referido no n.o 1 é constituído por três
profissionais a recrutar por requisição no quadro de pessoal da Admi-
nistração Pública ou por contratação a termo correspondente ao
período de aplicação do mecanismo financeiro.

5 — O apoio administrativo e logístico necessário ao funcionamento
do coordenador e do secretariado técnico é assegurado pela Direc-
ção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano.

6 — As remunerações do coordenador e restante pessoal do secre-
tariado técnico e as despesas de funcionamento serão co-financiadas
pelo mecanismo financeiro, de acordo com as regras estabelecidas
pelo Financial Mechanism Committee, sendo a comparticipação nacio-
nal suportada pelo orçamento da DGOTDU.

7 — A aprovação por parte do Financial Mechanism Office do
último pagamento do apoio financeiro concedido para o período
2004-2009 determina a extinção do secretariado técnico e o termo
da comissão de serviços do coordenador.

8 — As candidaturas ao mecanismo financeiro EEE são apresen-
tadas ao Ponto Focal Nacional, em formulário próprio estabelecido
pelo Financial Mechanism Committee e disponível em
www.maotdr.gov.pt e em www.eeagrants.org.

9 — A comparticipação do mecanismo financeiro EEE não pode
exceder 60 % do total dos custos elegíveis do projecto, excepto em
projectos financiados pela administração central, regional ou local,
cujo financiamento não pode exceder 85 % daqueles custos. Existindo
um apoio conjunto do mecanismo financeiro EEE e de verbas da
União Europeia, o montante a financiar não pode exceder 90 % dos
custos elegíveis.

10 — Após a recepção, análise e selecção das candidaturas, o Ponto
Focal Nacional procede ao seu envio ao mecanismo financeiro, para
efeitos de aprovação e respectivo financiamento, de acordo com o
documento Rules and Procedures estabelecido pelo Financial Mecha-
nism Committee e disponível em www.eeagrants.org.

11 — O Ponto Focal Nacional pode estabelecer protocolos com
outras entidades visando a análise das candidaturas apresentadas.

12 — Em função dos projectos aprovados, poderão ser designadas
entidades intermédias (Intermediate Bodies) com as funções previstas
no anexo A do MoU.

13 — A Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional (DGDR)
funciona como autoridade de pagamento, à qual estão cometidas as
funções atribuídas à Paying Authority no MoU.

14 — O Ponto Focal Nacional promoverá a constituição das comis-
sões de gestão e de acompanhamento (Steering Committee e da Moni-

toring Committee) previstas no anexo A do MoU, solicitando às enti-
dades relevantes a designação dos seus representantes. As referidas
comissões terão a seguinte constituição:

Um representante do Ponto Focal Nacional;
Um representante da Direcção-Geral do Desenvolvimento

Regional;
Representantes dos ministérios com tutela sobre os sectores em

que se enquadram as intervenções a apoiar pelo mecanismo
financeiro;

Representantes das autarquias locais;
Um representante dos parceiros sociais e económicos;
Um representante de organizações não governamentais direc-

tamente relacionadas com os sectores em que se enquadram
as intervenções a apoiar pelo mecanismo financeiro;

Um representante de uma instituição académica.

26 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Despacho conjunto n.o 1036/2005. — Nos termos da alínea f)
do n.o 1 e da primeira parte do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I
e da alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos
do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de
16 de Março, reconhece-se que os donativos a conceder à Fundação
Escola Americana de Lisboa, número de identificação de pessoa colec-
tiva 503507628, para a segunda fase da construção de instalações,
durante a sua execução, até 2008, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

19 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 24 564/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto na alínea f) do n.o 3 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção introduzida pela Lei n.o 18/95, de 13
de Julho, nomeio, sob proposta do general Chefe do Estado-Maior
do Exército, o major-general Rui António Faria de Mendonça para
o cargo de comandante da Zona Militar dos Açores.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir da data de assi-
natura deste despacho.

16 de Novembro de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado.

Despacho n.o 24 565/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
na alínea f) do n.o 3 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro,
na redacção introduzida pela Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, exonero
do cargo de comandante da Zona Militar dos Açores, com efeitos
reportados a 31 de Outubro de 2005, o major-general Adelino de
Matos Coelho, por naquela data ter passado à situação de reserva
por limite de idade.

16 de Novembro de 2005. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado.

Despacho n.o 24 566/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 284/95, de 30 de
Outubro, e no n.o 8 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26
de Fevereiro, exonero do cargo de vogal do conselho de direcção
do Instituto de Acção Social das Forças Armadas o major-general




